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Lei n. 1.015, de 23 de agosto de 2021.

"Autoriza o Poder Executivo celebrur

convênio tle cooperução técnica e operaciorrol

visando à colaboraçcÍo mútua cle realizoÇões

de oções de infraesÍruÍuro, transporte escolur,

meclianÍe utilixaçrio de bens públicos, e dd

outrrs providências",

O PREFEITO MUNICIPAL da cidade de Edéia-GO:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. l " - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado celebrar convênio com

os Municípios de Edealina/GO. Indiara/GO. Vicentinopolis e Porteirão/GO para

cooperação tée nica e operacional e de coiaboração mirtua de reahzações de ações de

infiaestrutura c cle transporte escolar podendo. inclusive. utthzar bens públicos.

Art. 2' - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir créditos

suplementares e/ou adicionais no orçamento vigente necessários para a realização do

convênio de cooperação autorizado no artigo anterior.

Art. 3' - Revogam-se as disposições me contrário

Ar1. 4' - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PUlll tQUE,-SE e REGISTRE-SE

GAIIII{ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EDEIA. Estado de Goiás, aos

r, inte e três clia:.i do mês de agosto do ano de dois mil e viute e uln, 13 3o da Repúbiica.
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